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11 Autoriza o Executivo a instituir Séries e 

Ensi.no Méct10 nas Escolas da rede municipal 

de ensino". 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, apro

va e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. lQ - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a inst~ 

tuir, de forma gradativa e/ ou imediata, as séries que faltam p~ 

ra completar o Ensino Fundamental e, também, a instituir o Ensi

no Méct10, em Escolas da rede municipal de ensino, de acordo com 

a necessidade do Município. 

Art. 2Q - As despesas com a execução da presente Lei correrão 

por conta de dotações próprias do orçamento vigente. 

Art. 3g - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçao. 

Art. 4g - Revogam-se as disposições em contrário e, em especial, 

o disposto na Lei Mum.cj.pal n2 1.551/92. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, em 08 de Dezembro de 1994. 
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